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| ambiental neaative. no presaente caso. da remocio de veoaizario:

PUBLICADO |

r ATOS DO PREFEITO l

DECRETO N¢. 8.307, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009.

“REGULAMENTA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Ne
3.129, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000”.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUACU, no uso das atribui-
¢bes que Ihe séio conferidas pela legislagZo em vigor e considerando:

- A Lei Orgénica do Municipio de Nova Iguagu, nos incisos |, Il e
ill de seu art. 261;

-0 art. 22 da Lei n® 2.868 de 03 de dezembro de 1997;

- Os § §1¢9, 28, 39, 4% ¢ 5% do art. 70 e os artigos 58, 59, 60, 61, -
62,69,71,73 e 74 daLein?3.129, de 10 de novembro de 2000:
- A necessidade de regulamentar o paragrafo Unico do art. 73 da
Lein?3.129, de 10 de novembro de 2000;

- Anecessidade de regulamentar a tramitagéo das solicitagdes
de remog&o de vegetagdo e otimizar o acompanhamento das
medidas compensatérias, de forma a ajustar as disponibilida-
des administrativas e técnicas;

- Anecessidade de minimizar os danos ambientais potenciais
ou efetivos gerados pela remog&o de vegetagéo e melhor pro-
teger as espécies a serem preservadas;

- Anecessidade de promover a agilidade na prestacéo de servi-
¢os no ambito da administragéo direta,

DECRETA: 2
CAPITULO 1
Dos procedimentos para requerimento de autorizacéo para
remocéo de vegetacéo

Art. 12 - Os requerimentos de autorizacéo para remogéo de ve-
getagdo serdo autuados em processo administrativo proprio da
SAMA e deverdo ser instruidos com os seguintes documentos:

I - requerimento de autorizagdo para remogéo de vegetacao, de-
vidamente preenchido, conforme modelo constante do Anexo |;
Il - cépia do IPTU devidamente quitado ou regularizado;

il - copia do RG ou registro profissional e CIC do responséavel
pela remocéo de vegetagio;

IV - copia do protocolo do processo de licenciamento, ou da
licenca de obras, quando for o caso;

V —declaragéo sobre o destino final do material proveniente da
remogdo de vegetacéo, conforme modelo do Anexo V; -
VI - planta de situagdo, em duas vias e em escala adequada,
indicando:

a) curvas de nivel e corpos hidricos, se for o caso;

b) localizagdo de todas as arvores existentes no interior do(s)
lote(s), identificadas por algarismos arabicos somente, ordena-
dos seqliencialmente, grafando em preto as que serdo manti-
das e em amarelo as que se pretende retirar;

¢} tabela com 2 numeracao dos espécimes, identificacéo boténica,
DAP, altura, digmetro de copa e motivo da remogo pretendida;

d) localizagZe de todas as edificagdes, vias de acesso, infra-es-
frutura, estacionamentos existentes e/ou a serem implantados,
inclusive no sul solo, com as devidas cotas e quadros de areas.

Pardgrafo nico - Poderdo ser exigidos outros documentos e
informagées complementares, -inclusive em midia digital, que
visem & toial compreenséo e andlise do requerido, tais como
corte longitudinal indicando o perfil natural do terreno e o imével
a ser construido, inclusive subsolo, bem como laudo técnico de

| profissional legaimente habilitado para caracterizagéo precisa

da cobertura vegetal existente.

Art. 22 - Para efeito deste Decreto considerar-se-a:

I—remog&o de vegetagéo (ou arvores) —retirada de vegetac&o, inclu-

indo de porte arbéreo, de sua localizagdo original, por supressao;

Il - supressao vegetal — remogéo do vegetal por corte ou qual-

quer outra técnica com o objetivo de sua eliminagcdo completa,

cuiminando com sua morte; derrubada de arvore;

Il - &rvore - toda espécie lenhosa que, quando adulia, tenha

altura minima de trés metros e apresente divisdo nitida entre

copa, tfronco e/ou estipe;

IV - arvore isolada - aquela que néo integra dossel ou cobertura
tinua de copas;

npensatoria - aguela destinada a compensar impactto

it o .

VI — didmetro a altura do peito (DAP) - didmetro aferido a altura
de 1,30 m da superficie do solo.

Art. 3% - A autorizac@o para remogéo de vegetacdo serd emitida
pela SAMA somente apés apresentagéo e aprovagéo do Termo
de Compromisso para Medida Compensatéria, conforme Anexo
Il, assinado pelo responséavel solicitante da autorizag&o.

Art. 42-Aautorizagéo serd emitida em trés vias (12 via—requeren-
te, 22 via — processo, 3° via — pasta de arquivo) e deveré especifi-
car, dentire outros, o nimero de arvores a ser removida, conforme
indicado em planta visada, que se tornara parte integrante da auto-
rizac@o, bem como a sua respectiva medida compensatoria.

Art. 52 =Aremocéo de vegetagdo sé poderd ser executada apés
a obtencdo da(s) demais licenga(s), alvara(s) e/ou autorizagéo(s)
pertinente(s) ao pretendido, no(s) 6rgdo(s) responsavei(s).

CAPITULO I
Dos procedimentos para emisséo de parecer téchico e
recolhimento da taxa

Art. 62- A autorizacdo de que trata este Decreto se dard mediante a

emiss&o de parecer técnico conclusivo que integrara processo ad-

ministrativo destinado unicamente & anélise da remocao de vegeta-
¢éo salicitada, quando motivada por demoligdo, construgéo, modifi-
cag&o com acréscimo, parcelamento do solo e extragdo mineral.
Art. 72 - Apds a apresentacéo do Termo de Compromisso para Me-
dida Compensatéria pelo requerente e emisséo de parecer pela Ge-
réncia de Parques e Jardins, o processo administrativo sera subme-
tido ao Secretario Adjunto de Meio Ambiente, por intermédio de sua
Assessoria Especial, que providenciard, no caso do parecer ter sido
favorével, o célculo da taxa de remocé&o de vegetacdo.-

Par4grafo Unico— Somente em caso de aprovagéo do Requerimen-
to pelo Secretério, a Assessoria Especial do Gabinete providenciara:

| - o preenchimento da Taxa de Controle Ambiental —= TCA;

Il —aentrega da TCA e a verificagao do comprovante de paga-
mento da taxa;

Ill — a emiss&o da autorizagdc para remocac de vegetacao;

IV — a assinatura da autorizag&o pelo responsavel da Geréncia de
Parques e Jardins.

Art. 82— Apos a concluséo dos procedimentos descritos no artige
anterior a Geréncia de Parques e Jardins providenciara:

| - a entrega do parecer técnico (quando for o caso) e da autoriza-
¢ao devidamente assinada ao requerente;

Il —o acompanhamento da medida compensatoria.

CAPITULO I
Da medida compensatoria e habite-se

Art. 92 - Aimplantagcdo de medida compensatdria serd exigida
para todos os casos de solicitac&o de remogéo da vegetagéao e
destina-se a compensar o impacto ambiental negativo, objetivan-
do garantir o plantio de novas espécies vegetais.

Paragrafo tinico — A determinacdo do quantitativo da medida
compensatdria sera elaborada levando-se em consideracdo o DAP
e o valor ecolégico das espécies, conforme Quadro de Moeda
Verde constante do Anexo [ll.

Art. 10 - As medidas compensatérias provenientes de autoriza-
¢ao para remogéo de vegetagdo serdo acompanhadas pela Ge-
réncia de Parques e Jardins, que ficard responsavel pela defini-
¢&o dos critérios técnicos como espécie, porte, adubagéo, irriga-
¢ao e manutengao, dentre outros.

Art. 11 - Na implantagéo da medida compensatodria o plantio das
mudas devera ser executado, preferencialmente, com espécies
nativas adequadas ao ecossistema local da implantacéo, deven-
do ser justificado, no respectivo processo administrativo, os ca-
sos em que for necessdrio adotar espécies exocticas.

Art. 12 - Aindicacao do local para implantagao da medida com-
pensatéria devera optar pelo mesmo terreno onde se deu a remo-
¢éo de vegetagdo ou, na sua impossibilidade, no entorno imedia-
to ou na mesma micro-bacia, devendo a escolha ser justificada
no respectivo processo administrativo.

Art. 13 - Amedida compensatoria devera serimplantada no prazo
de sessenta dias, a contar da data da autorizagdo, podendo ser
prorrogade mediante celebrac@o de novo termo de compromisso
que definira novo 1z0s e obrigagdes, ndo podendo exceder o
06 meses.
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Pardarafo unico - No caso de descumoprimento do prazo estabele-
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cido no caput deste artigo, serd emitida intimag&o ao requerente
para cumprimento da medida compensaidria ou celebragio de novo
termo de compromisso no prazo improrrogével de trinta dias.

se dard através de parecer técnico conclusivo, emitido pelo se-
tor responsével pelo seu acompanhamento, sendo emitido em
trés vias, em que a 12 & entregue ao requerente, a 22 juntada ao
processo administrativo pertinente e a 32 arquivada no setor res-
ponsével pelo acompanhamento.

Art. 15 — Para o “habite-se” das construgdes, qualquer tipo de
drea construida na cidade de Nova Iguagu, ser4 exigido do inte-
ressado o plantio de mudas de drvores na drea de origem da
edificagéo, conforme requerimento expedido pela SAMA cons-
tante do Anexo IV.

Parédgrafo Unico - Na impossibilidade fisica de plantio na drea
de origem fica o interessado obrigado a plantar o quantitativo
determinado, em dobro, em &rea designada pela Secretaria
Adjunta de Meio Ambiente.

CAPITULO IV
Da converséo da medida compensatéria

Art. 16 — O valor monetdrio da medida compensatéria podera ser
convertido, a critério da SAMA, em outras modalidades de com-
pensac&o ambiental, desde que seja resguardado o minimo de 70%
(setenta por cento) do total deste valor para o plantio de mudas.

A

§ 12- O valor monetario referido no caput deste artigo é calcuia-
do a partir da multiplicagio do quantitativo total da medida com-
pensatéria (nimero ue mudas) pelo valor monetério do plantio
baseado no custo de uma unidade de arborizagao piiblica, cons-
tante nos itens do Sistema de Custos para Obras & Servigos de
Engenharia — SCO/RIC, que ¢ oriundo da pesquisa de pregos
realizada pela Fundag&o Getulio Vargas e utilizada pela Prefei-
* tura da Cidade do Rio de Janeiro.

§ 22 - Para efeito de célculo de uma unidade de arborizagao
publica considerar-se-a sempre o ultimo més de referéncia dos
itens PJ 05.05.0800; PJ 05.10.0065; PJ 10.05.0200; PJ
10.50.0500; PJ 20.05.0060; PJ 20.05.0454 e PJ 20.05.0870,
indicados pelo SCO/RIO, conforme Anexo V.

Art. 17 — A conversao da medida compensatéria poderd se dar
através de:

|- doagdo de mudas;

II- recuperacéo de areas degradadas;

1lI- limpeza de corpos hidricos;

IV- implantagéo de medidas de controle de poluigdo, em qual-
quer de suas formas;

V- execugao de tarefas ou servigos junto a parques e jardins
publicos e unidades de conservagao, com excecéo da gestio
. de conservagéao;

VI- custeio e elaboragao de programas e de projetos ambientais;
VlI- doagéo de equipamentos, ferramentas e insumos para usc
em projetos de recuperac@o ambiental da SAMA.

Art. 18 — Fica facultado ao requerente da autorizacdo da remo-
cao de vegetagéo transferir a terceiros a responsabilidade pela
implantacao da medida compensaidria, desde que devidamente
formalizada e aprovada junto & Geréncia de Parques e Jardins.

Paragrafo Unico - O acompanhamento e a manutengéo das
medidas compensatorias seréo de inteira responsabilidade do
executor até o aceite definitivo da SAMA.

CAPITULO V
Das disposicées finais

Art. 18 - A fiscalizagdo de remogac de vegetagdo, injuria ou
poda danosa de elemento vegetal de qualquer natureza, sem as
licengas e/ou aprovacdes legalmente exigiveis, em dreas publi-
cas e privadas, & competéncia comum da Geréncia de Parques
e Jardins e da SAMA.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
¢do, revogadas as disposigdes em contrario.

Prefeitura da Cidade de Nova Iguagu, 03 de fevereiro de
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